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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Projeto de Lei Nº 164/2025Projeto de Lei Nº 164/2025

“Dá denominação oficial à Rua Projetada 02, localizada no Condomínio Residencial Flor D’Aldeia de “RUA ALBERTO DELATORRE”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Estado de São Paulo,

APROVA:
Art. 1º A Rua Projetada 02, localizada no Condomínio Residencial Flor D’Aldeia, passa a denominar-se “RUA ALBERTO DELATORRE”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 12 de novembro de 2025.

VEREADOR MANOEL EDUARDO P. DA CRUZ PALOMINO
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                                    JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade atribuir denominação oficial de “Rua Alberto Delatorre” à atual Rua 02 do Condomínio Residencial Flor D’Aldeia, localizado neste Município de Mogi Mirim.

A proposta tem caráter de reconhecimento e homenagem póstuma a um cidadão mogimiriano exemplar, cuja trajetória de vida e contribuição à cidade deixaram marcas profundas no desenvolvimento urbano e na memória afetiva de nossa comunidade.

Alberto Delatorre, nascido em 08 de abril de 1936, no bairro do Mirante, foi um verdadeiro mogimiriano da gema, filho de José Delatorre e Maria José Teixeira Delatorre, descendentes de italianos e portugueses. Desde muito jovem, demonstrou afinidade com o ofício da construção civil, acompanhando o pai nas obras e participando, ainda na adolescência, da colocação dos primeiros tijolos que deram forma à Igreja do Bom Jesus do Mirante — símbolo de fé e patrimônio histórico de nossa cidade.

Com o passar dos anos, transformou o aprendizado familiar em profissão. Tornou-se um dos construtores mais respeitados e requisitados de Mogi Mirim, atuando intensamente por pelo menos três décadas — nas décadas de 1970, 1980 e 1990 — e deixando sua marca em diversas edificações que hoje compõem a paisagem urbana do município. Sua última grande obra, já aos 80 anos de idade, foi o edifício do Hotel Bristol, exemplo de dedicação, competência e amor pelo ofício.

Em 1962, contraiu matrimônio com Zoraide Juliane Delatorre, com quem constituiu uma família sólida e amorosa, tendo três filhas, três netas e um bisneto, aos quais dedicou imenso carinho e presença constante.

Faleceu em 19 de abril de 2025, aos 89 anos, deixando um legado de trabalho, amizade e solidariedade. Era conhecido por sua alegria contagiante, generosidade e disposição em ajudar todos que o procuravam, sendo lembrado como um homem de coração imenso e espírito comunitário.

Além das inúmeras obras que ajudou a erguer, Alberto Delatorre foi mestre e referência para muitos profissionais da construção civil, que aprenderam com ele não apenas a técnica, mas também a lição de que “uma casa sólida não se começa pelo teto, e sim por um firme e seguro alicerce”.

Sua história se confunde com a própria história de Mogi Mirim — cidade que ajudou a construir, literalmente, com suas mãos, esforço e amor. Por todo esse legado humano e profissional, a denominação proposta constitui justa e merecida homenagem, perpetuando seu nome na memória da cidade que tanto amou e ajudou a desenvolver.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei, em reconhecimento à vida e à trajetória de Alberto Delatorre, símbolo de trabalho, humildade e dedicação a Mogi Mirim.

Sala das Sessões “ Vereador Santo Rótolli”, em 12 de novembro de 2025.
VEREADOR MANOEL EDUARDO P. DA CRUZ PALOMINO
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